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 Boa Vista - RR, 10 de março de 2026.

(assinatura digital)
Cláudio Galvão dos Santos

Secretário Municipal de Segurança e 
Ordem Pública Interino – SMSOP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

GABINETE

ANEXO ÚNICO

DESCRIÇÃO DO BREVÊ E DA MANICACA DO I CURSO DE 
MOTOCICLISTA POLICIAL E BATEDOR - CMPB/GCM-BV.

       

I - DESCRIÇÃO DO BREVÊ EMBORRACHADO/BORDADO EM 
TONS DE CINZA E FUNDO PRETO E AZUL

 

 

II - BREVÊ METÁLICO OU ACRÍLICO

 I – Brevê metálico ou acrílico com os simbolos capa-
cete, asas, engrenagem e correntes em tons de cinza;

 II – Identifi cação do curso e Silga “GCM-BV” em alto 
relevo e na cor cinza;

 III – Circulos e linhas internas em alto relevo na cor 
cinza;

 IV – Fundo azul escuro;

 V – Tamanho de 3,5cm de altura por 6cm de largura.

SECRETARIA MUNICIPAL DE                      
MOBILIDADE URBANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Portaria nº 017/2026/GAB/SEMOB

  O Secretário Municipal de Mobilidade Urba-
na - SEMOB, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do o disposto no Contrato nº 12/2026/SEMOB, Processo nº 
24780/2025/SEMOB fi rmado entre Município de Boa Vista e 
a Empresa NR CONSTRUÇÕES.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Sr. EVERTON LIMA PE-
REIRA, matrícula nº 849933, Cargo de Superintendente e a 
servidora Sra. IARA DOS SANTOS MENDES MARTINS, matrí-
cula nº 44.826, Cargo de Gerente, para fi scalizar o disposto 
no Contrato nº 12/2026/SEMOB, Processo nº 24780/2025/
SEMOB.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito a contar da data de 
sua publicação.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Mobilidade 
Urbana – SEMOB.

 Boa Vista – RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

GERÊNCIA DE PROCESSOS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 024780/2025.
 Espécie: Contrato Nº 012/2026/SEMOB.
 Objeto: LOCAÇÃO MENSAL DE MÁQUINAS PESADAS 
E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SU-
PERINTENDÊNCIA DA USINA DE ASFALTO NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNI-

 

 

 
 

 
Capacete: Proteção do Batedor e um 
Equipamento de Proteção Individual (EPI) 
projetado para resguardar a integridade física do 
operador de motocicletas de alta cilindrada 
contra impactos de possiveis acidentes, projeção 
de partículas (como estilhaços, grãos ou 
detritos). Disposto dentro do círculo da 
engrenaem, entre as asas no centro do brevê. 
 

 
Cinza: 
 

 
 

 
 

 
Asas: Simbolisa velocidade e agilidade, as asas 
dos batedores remete ao Caduceu de Mercúrio 
(ou Hermes). Na mitologia, Mercúrio era o 
mensageiro dos deuses, conhecido por suas 
sandálias aladas que permitiam o deslocamento 
rápido e a superação de obstáculos geográficos; 
Representa a celeridade nas necessárias para 
abrir caminho no trânsito e garantir a fluidez de 
uma escolta; As Asas abertas não servem 
apenas para voar, mas para cobrir, Escoltar, 
Guardar,  proteger o comboio. O batedor 
"estende suas asas" (sua presença visual e 
motora) sobre a autoridade ou carga escoltada 
para evitar ameaças externas. Encontra-se no 
centro do brevê por detrás do capacete na cor 
cinza. 

 
Cinza: 

  
Engrenagem: Termo técnico: Simbiose 
Institucional. A engrenagem é o símbolo do 
funcionamento harmônico entre o planejamento 
estratégico e a execução operacional. Encontra-
se no centro ao fumdo envolvendo a instuição e 
o batedorna cor cinza. 
 

 
Cinza: 

 IDENTIFICAÇÃO DO CURSO E SIGLA “GCM 
BV”: Envolvendo o capacete e as asas, em 
formato de arco superior e inferior surgem as 
inscrições (BTATEDOR) no arco superior e 
(GCM-BV) no arco inferior, ambos na cor cinza 
com o fundo azul. 

 
 

Cinza: 
  Azul: 

 

 

  
Círculo oval: fundo preto com bordas de 
correntes que seguinifica a ostencividade do 
batedor na modalidade de moto patrulhamento 
na cor cinza.  Tamanho: 8cm de largura e 4,5cm 
de altura. 

 
Fundo: Preto: 
Borda de corrente: Cinza: 
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CÍPIO DE BOA VISTA - RORAIMA, NA ZONA URBANA E RU-
RAL, COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO E/OU PAVIMENTADO, 
PREVISTO PARA O DECURSO DE 12 (DOZE) MESES
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: NR CONSTRUÇÕES LTDA
 (CNPJ nº 07.134.248/0001-94)
 Unidade Orçamentária: 022801                    
 Funcional Programática: 15.451.0039.2.369
 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00              
 Fontes de Recursos: PRÓPRIO
 Valor: R$ 6.690.000,00 (seis milhões seiscentos e 
noventa mil reais).
 Data de Assinatura: 12 de março de 2026.
 Vigência: O prazo de vigência da contratação será 
de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do con-
trato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021.

 Boa Vista-RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

GERÊNCIA DE PROCESSOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 34864/2025/SEMOB 
 ESPÉCIE: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 023/2025/SEMOB.
 OBJETO: O Presente Termo Aditivo de Quantitativo 
Contratual tem por objeto aditivar o contrato nº 023/2023/
SEMOB, o percentual de 25,00% (vinte e cinco por cento) 
equivalente ao valor de no valor de R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais).
 A DESPESA CORRERÁ À CONTA DA SEGUINTE DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 022801, 
Funcional Programática: 5 451 0039 2369 0000, Categoria 
Econômica: 3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: Recursos Próprio
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Mobilida-
de Urbana - SEMOB
 CONTRATADO: SIGA CONSTRUTORA LTDA.
 DATA DE ASSINATURA: 12 DE MARÇO DE 2026.

 Boa Vista-RR, data constante no sistema.

(assinado digitalmente)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal De Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

GERÊNCIA DE PROCESSOS

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/
SEMOB/SA/2026, REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90133/2025.
 
 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - SE-
MOB, em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, 
torna público o preço registrado no Pregão supracitado, 
oriundo do Processo nº 024780/2025, cujo objeto é a LO-
CAÇÃO MENSAL DE MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA 
DA USINA DE ASFALTO NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RORAIMA, NA ZONA URBANA E RURAL, COM REVES-
TIMENTO PRIMÁRIO E/OU PAVIMENTADO, PREVISTO PARA 
O DECURSO DE 12 (DOZE) MESES, conforme especifi cações 
a seguir discriminadas: A empresa NR CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.134.248/0001-94 classifi cada 
por ter apresentado menor preço nos itens discriminados, 
totalizando o valor de R$ 6.690.000,00 (seis milhões seis-
centos e noventa mil reais), válidos por um período de 12 
(doze) meses a partir da data de assinatura da presente Ata 
de Registro de Preços. 
 
 Boa Vista-RR, data constante no sistema 
  

Assinatura Eletrônica
Daniel Pedro Rios Peixoto

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB

SECRETARIA EXECUTIVA DE                        
DEFESA DO CONSUMIDOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ASSESSORIA JURÍDICA

RETIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO
 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 031

 Considerando a necessidade de correção de erro 
material constante na decisão administrativa proferida nos 
autos do Processo Administrativo Sancionatório referente 
ao Auto de Infração nº 031, que foi publicada no diário ofi -
cial do município de Boa Vista, nº 6528, de 05 de fevereiro 
de 2026, especialmente no que se refere à identifi cação da 
pessoa jurídica autuada;

 Considerando que a Administração Pública possui o 
poder-dever de revisar seus próprios atos quando verifi ca-
da inexatidão formal, a fi m de assegurar a correta identi-
fi cação das partes envolvidas e garantir a regularidade do 
procedimento administrativo;

 DETERMINO a presente RETIFICAÇÃO, nos seguintes 
termos:

 Onde se lê:

 AUTUADA: SANTA ROSA MEDICINA DIAGNÓSTICA - 
LABOR C W COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME – CNPJ 
nº 02.811.225/0001-53

 Leia-se:

 AUTUADA: SANTA ROSA MEDICINA DIAGNÓSTI-
CA - LABOR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – CNPJ nº 
02.811.225/0002-34

 Ressalta-se que a presente retifi cação refere-se ex-
clusivamente à correção de erro material na identifi cação 
da empresa autuada, permanecendo inalterados todos os 
demais termos, fundamentos e conclusões da decisão admi-
nistrativa anteriormente proferida.

 Publique-se.
 Cumpra-se

 Boa Vista/RR, 12 de março de 2026

Zélio Dos Santos Mota
Secretário Executivo deDefesa do Consumidor

SEDC/PROCON Boa Vista

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.346/2026, DE 03 DE 
MARÇO DE 2026.

CONCEDE O TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO RIO 
BRANCO À FONAUDIÓLOGA LÉA MARIA ALVES 
DE AMORIM SVERSUT  POR SUA CONTRIBUIÇÃO 
DE RELEVÂNCIA PARA O MUNICÍPIO BOA VISTA. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º Concede O Título de Honra ao Mérito Rio 
Branco à Fonoaudióloga, Léa Maria Alves de Amorim Sver-
sut por sua contribuição de relevância para o município de 
Boa Vista. 

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega do título 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo, sede da Câ-


